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ANEXO IV 
 
 

ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O EXAME DE SAÚDE (Médico/Odontológico) E TABELA PESO ALTURA: 
 

 
ÍNDICE MÍNIMO EXIGIDO 
 
Altura:  

Mínima de 1,65 m para candidatos do sexo masculino e 1,60 m para candidatas do sexo feminino. 
Peso:  

Proporcional à altura, conforme Tabela de Proporcionalidade de Peso e Altura para ambos os sexos, constante 
neste anexo. 
 
Acuidade visual:  

• Sem correção abaixo de 0,5 (na escala decimal) em ambos os olhos, tolerando-se a baixa de visão em um dos 
olhos, até 0,3 quando o outro tiver pelo menos 0,7 de acuidade visual, ou ainda a baixa até 0,2, em qualquer um 
dos olhos, quando o outro tiver visão igual a 1, tudo sem correção. 

• Qualquer deficiência visual compatível, sem correção, deverá depois de corrigida, assegurar visão igual a 1 em 
um dos olhos e pelo menos 0,7 no outro olho. 

 
Censo cromático:  

• É admissível a discromatopsia de graus leve e médio;  
• É incapacitante a discromatopsia de grau acentuado, definida de acordo com as instruções que 

acompanham cada modelo de teste empregado. 
 
Dentes: Serão consideradas como condições mínimas:  

• Possuir no mínimo quatro dentes molares, desde que estejam distribuídos um em cada hemiarco, permanecendo 
assim ausência de extremos livres, não considerando os maiores inclusos; 

• Ausência de raízes inaproveitáveis proteticamente; 
• Ausência de dentes que possuam cimentos obturados provisórios;  
• Ausência de anomalias de desenvolvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcionalidade do 

aparelho estomatognático; 
• Adaptabilidade adequada das próteses utilizadas para substituírem os dentes naturais; 
• Possuir no mínimo 20 (vinte) dentes naturais, computando-se os terceiros molares, ainda que inclusos, quando 

revelados radiograficamente; 
• Ausência de dentes cariados ou com lesões períapicais; 
• A presença de todos os dentes anteriores (incisivos e caninos), tolerando-se dentes artificiais, desde que 

satisfaçam estética e função; 
• Ausência de lesões periodontais graves; 
• Ausência de distúrbios da fala. 
 

A presença de raízes hígidas que foram aproveitadas proteticamente, será considerada como dentes naturais para 
todos os efeitos desde que possua a referida peça protética; 

 
 
Limites mínimos de motilidade: 

• Limites mínimos de motilidade da extremidade superior:  
OMBRO = elevação para diante à 90º; abdução à 90º; 
COTOVELO = flexão à 100º; extensão à 150º;  
PUNHO = alcance total à 15º;  
MÃO = supinação / pronação à 90º;  
DEDOS= formação de pinça digital.  

 
• Limites mínimos de motilidade da extremidade inferior:  

COXO-FEMURAL= flexão à 90º; extensão à 10º;  
JOELHO = extensão total; flexão à 90º. 
TORNOZELO = dorsiflexão à 10º; flexão plantar à 10º. 
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Índices cárdio-vasculares:  
• Pressão arterial medida em repouso e em decúbito dorsal ou sentado:  

SISTÓLICA – Igual ou menos de que 140mmHg;  
DIASTÓLICA – Igual ou menos de que 90mmHg;  

• PULSO ARTERIAL MEDIDO EM REPOUSO – Igual ou menor que 100bat/min. 
 
Índice audiométrico:  
Serão considerados aptos os candidatos que apresentarem perdas auditivas em qualquer ouvido, por vias aérea e óssea: 

• até 20 decibéis, nas freqüências de 500HZ e 1000HZ; 
• até 30 decibéis, na freqüência de 2000HZ; 
• até 35 decibéis, nas freqüências de 3000 à 8000HZ. 

 
CONDIÇÕES INCAPACITANTES 
 
Constituem condições incapacitantes à inclusão na Polícia Militar de Santa Catarina: 
 
Cabeça e pescoço:  

• deformações, perdas externas de substância;  
• cicatrizes extensas, deformantes, aderentes ou antiestéticas;  
• contrações musculares anormais, cisto branquial, higroma cístico de pescoço e fístulas. 

 
Ouvido e audição:  

• no teste audiométrico será observado o índice de acuidade auditiva constantes dos Índices mínimos exigidos. 
• Deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidades do conduto auditivo e tímpano; 
• Infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e tumores. 

 
Olhos e visão:  

• a discromatopsia de grau acentuado. 
• infecções e processos inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas e hordéolo; 
• ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; 
• opacificações corneanas, degenerações, seqüelas de traumatismo ou de queimaduras; 
• doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos visuais superiores a 10 

graus; 
• anormalidades: funcionais significativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância permitida;  
• lesões retinianas; 
• doenças neurológicas ou musculares oculares.  

 
Boca, nariz, laringe, faringe, traquéia e esôfago:  

• anormalidades estruturais congênitas ou não;  
• desvio acentuado de septo nasal;  
• mutilações, tumores, atresias e retrações;  
• seqüelas de agentes nocivos;  
• fístulas congênitas ou adquiridas;  
• infecções crônicas ou rescidivantes; 
• deficiências funcionais na mastigação, respiração, fonação e deglutição; 
• doenças alérgicas do trato respiratório. 

 
Dentes:  

• estado sanitário geral deficiente; 
• infecções; 
• mal oclusão; 
• tumores;  
• restaurações, dentaduras e pontes insatisfatórias;  
• deficiências funcionais, na mastigação  

 
Para estabelecer as condições normais de estética e mastigação, tolera-se a prótese dental, desde que o inspecionado 
apresente dentes naturais, conforme previsto nos “Índices Mínimos”. 
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Pele e tecido celular subcutâneo:  
• infecções crônicas ou recidivantes; 
• micoses extensas, infectadas ou cronificadas; 
• parasitoses cutâneas extensas;  
• eczemas alérgicos cronificados ou infectados; 
• expressões cutâneas das doenças auto-imunes; 
• manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução;  
• ulcerações e edemas; 
• cicatrizes deformantes, comprometendo a estética; 
• nevus vasculares extensos ou antiestéticos.  
• tatuagem em qualquer área do corpo, se expressando motivos obscenos, ofensivos ou de morte, que possam ser 

consideradas como manifestações de desequilíbrios psíquicos, de qualquer tipo, não será aceita em hipótese 
alguma, na cabeça, pescoço acima da área coberta pelo colarinho da camisa, abaixo do terço distal do braço, no 
antebraço e mãos de ambos sexos e terço médio e distal das pernas para o sexo feminino.  

• piercing: em ambos os sexos, em qualquer área do corpo, constituem condição incapacitante. 
 

Pulmões e paredes torácicas:  
• deformidades relevante congênita ou adquirida de caixa torácica; 
• função respiratória prejudicada;  
• doenças e defeitos, congênitos ou adquiridos; 
• infecções bacterianas ou micóticas; 
• doenças imuno-alérgicas do trato respiratório inferior (importante a história morbida pregressa);  
• fístula e fibrose pulmonar difusa; 
• tumores malignos e benignos dos pulmões e da pleura; 
• anormalidade radiológicas; 
• exceto se insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional. 

 
Sistema cárdio-vascular:  

• anormalidades congênitas ou adquiridas;  
• infecções e inflamações; 
• arritmias; 
• doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração;  
• anormalidade do feixe de condução e outras, detectadas no eletrocardiograma; 
• doenças oro-valvulares;  
• hipotensão arterial com sintomas;  
• hipertensão arterial e taquiesfigmia; 
• alterações significativas da silhueta cardíaca no exame radiológico; 
• doenças venosas, arteriais e linfáticas. 

  
Abdome e trato digestivo:  

• anormalidades da parede perceptíveis à inspeção ou palpação(ex. hérnias, fístulas), à inspeção ou palpação;  
• visceromegalias;  
• infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves, (ex. doença de Chagas, calazar, malária, amebíase 

extra-intestinal); 
• micoses profundas;  
• história de cirurgia significativa ou ressecções importantes; 
• doenças hepáticas e pancreáticas; 
• lesões do trato gastrointestinal;  
• distúrbios funcionais, desde que significativos;  
• tumores benignos e malignos. 

 
Aparelho gênito-urinário: 

• anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias;  
• tumores;  
• infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina; 
• criptorquidia;  
• varicocele, volumosa e/ou dolorosa  
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O testículo único não é incapacitante, desde que não resulte de criptorquidia do outro testículo. A hipospádia não é 
incapacitante. 
 
Aparelho osteo-mio-articular:  

• doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosa, 
neoplásicas e traumáticas; 

• desvios ou curvaturas anormais significativos da coluna vertebral; 
• deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e pés; 
• próteses cirúrgicas e seqüelas de cirurgia.  
• diferença de mais de 2,5 cm no comprimento dos membros inferiores. 
 
No caso de pé plano e curvatura discreta da coluna vertebral, à critério da JISE poderá ser solicitado parecer 

especializado para avaliação de sintomas, distúrbios funcionais orgânicos e vício postural.  
 
Doenças metabólicas e endócrinas:  

• diabetes mellitus;  
• tumores hipotalâmicos e hipofisários;  
• disfunção tiroideana sintomática;  
• tumores da tiróide, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade mórbida;  
• tumores de supra-renal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; 
• hipogonadismo primário ou secundário; 
• distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de origem endócrina; 
• erros inatos do metabolismo;  
• desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade cronológica. 

 
Sangue e órgãos hematopoiéticos: 

• alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos significativas; 
• doenças hemorrágicas; (importante a história morbida pregressa); 
 
Alterações hematológicas consideradas significativas, à critério da JISE poderão ser submetidas a parecer 
especializado. 

 
Doenças neuropsiquiátricas: 

• distúrbios neuromusculares;  
• afecções neurológicas; 
• anormalidades congênitas ou adquiridas;  
• ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias e fraquezas musculares. 
• Síndromes convulsivas, distúrbios de consciência, distúrbios comportamentais e de personalidade (avaliar 

cuidadosamente a história morbida pregressa, para identificar estas manifestações). 
 
Tumores e neoplasias: 

• tumor maligno; 
• tumores benignos, dependendo da localização, repercussão funcional, potencial evolutivo ou comprometimento 

estético importante. 
 

Doenças sexualmente transmissíveis:  
• doença sexualmente transmissível em atividade;  
• serão toleradas cicatrizes sorológicas. 

 
Condições ginecológicas:  

• neoplasias;  
• ooforites;  
• cistos ovarianos não funcionais; 
• salpingite, lesões uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto insignificantes e desprovidas de  

potencialidade mórbida; 
• anormalidade congênitas; 
• mastites específicas, tumorações da mama. 
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PROPORCIONALIDADE DE PESO E ALTURA: 
 

Será julgado apto para ingresso no estado efetivo e matrícula no Curso de Formação de Soldado da PMSC, o 
candidato, de ambos os sexos, cujo Índice de Massa Corpórea (IMC) situa-se no limite de 18,5 a 30, conforme tabela de 
proporcionalidade de peso e altura, constante neste processo seletivo. 

 
O Índice de Massa Corpórea, conforme preconizado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), será aferido da seguinte 
forma: 
IMC = P/A² (peso em quilogramas dividido pela altura em metros, elevada ao quadrado), sendo, IMC = Índice de Massa 
Corpórea, P = peso do inspecionado em quilogramas e A = altura do inspecionado em metros, descalço e descoberto.  
 
Tabela de Proporcionalidade de Peso e Altura, ambos os sexos: 
 

Altura (m) Peso Mínimo (Kg) Peso Máximo (Kg) 
1,60 47,5 77,0 
1,61 48,0 78,0 
1,62 48,5 78,5 
1,63 49,0 79,5 
1,64 49,5 80,0 
1,65 50,0 81,5 
1,66 51,0 82,5 
1,67 51,5 83,5 
1,68 52,0 84,5 
1,69 53,0 85,5 
1,70 53,5 86,5 
1,71 54,0 88,0 
1,72 54,5 89,0 
1,73 55,5 90,0 
1,74 56,0 91,0 
1,75 56,5 92,0 
1,76 57,0 93,0 
1,77 58,0 94,0 
1,78 58,5 95,0 
1,79 59,0 96,0 
1,80 60,0 97,0 
1,81 60,5 98,0 
1,82 61,5 99,5 
1,83 62,0 100,0 
1,84 62,5 101,5 
1,85 63,5 102,5 
1,86 64,0 104,0 
1,87 64,5 105,0 
1,88 65,5 106,0 
1,89 66,0 107,0 
1,90 67,0 108,5 
1,91 67,5 109,5 
1,92 68,0 110,5 
1,93 69,0 111,5 
1,94 69,5 113,0 
1,95 70,5 114,0 

 
 
 
 
 
 
 


